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me BoP. nº 277/2021.197193-0 e demais documentos encaminhados pelo 
PaE nº 2022/280318 e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 159/2022-aai/GaB/correGePoL de 27/04/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor l.Q.r., 
Mat. nº 5412005, o qual teria, em tese, agido de forma arbitrária e inde-
vida causando graves prejuízos financeiros a Sra. A.S.R.N., conforme rela-
tado nos BoP’s nº 00035/2022.100519-5-dEaM/ananindeua e 346/2022. 
100067-2-dcrif, fato que gerou na dcrif o iPl nº 346/2022.1000023-2, 
conforme despacho/ccrM/cGPc de 12/04/2022 e demais conexos, con-
forme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 160/2022-aai/GaB/correGePoL de 27/04/2022
coNSidEraNdo: a apurar os fatos ref. aos danos causados na VTr S10, 
Placa QVE-61820, (placa nova: QVE-6i20), a qual estava fazendo o per-
curso Santarém/Belém, quando sofreu avarias em um dos pneus durante o 
trajeto, tudo conforme BoP nº 496/2021.100015-8 e demais documentos 
encaminhados pelo PaE nº 2022/279847 e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - corrEGEdoria rEGioNal do TaPa-
JÓS – 15ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 161/2022-aai/GaB/correGePoL de 27/04/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos relatados durante au-
diência de custódia, nos autos do Proc. 0800051-02.2022.8.14.0079, onde 
o preso f.S.o., relatou ter sido vítima de atitudes arbitrárias praticadas 
por um policial civil e policiais militares, durante sua prisão em flagrante 
delito ocorrida no dia 25/03/2022 no município de Bagre, tudo conforme 
documentos anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - coordENadoria do iNTErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 162/2022-aai/GaB/correGePoL de 28/04/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor d.M.P., 
mat. nº 5940473, o qual em visita ao comandante das Unidades da Polícia 
Militar dos Municípios de ourilândia, Tucumã e São félix do Xingu, estava 
trajando vestimenta não condizente com o cargo de delegado de Polícia 
civil, fato ocorrido em 26/04/2022, tudo conforme despacho da coiNT/
cGPc de 27/04/2022 e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 163/2022-aai/GaB/correGePoL de 28/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades na 
negligência e morosidade da conclusão/diligências/remessa do iPl nº 
00052/2020.100255-4 (Proc. nº 0007343-58.2020.814.0009), conforme 

of. nº 052/2022-2ªPJB de 10/02/2022 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 164/2022-aai/GaB/correGePoL de 28/04/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor r.c.B., 
Mat. nº 5940532, referente as faltas ocorridas no período de 01/04/ a 
13/07/2021, quando afastou-se de seu local de trabalho na dP Pacajá, sem 
autorização de superior hierárquico para trabalho remoto, sendo que seu 
atestado médico não foi homologado pela perícia médica, tudo conforme 
despacho/coiNT/cGPc de 07/04/2022 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - corrEGEdoria rEGioNal do SUdESTE 
do Para – 10ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 165/2022-aai/GaB/correGePoL de 28/04/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor l.M.
G.r., Mat. nº 5129117, o qual teria, em tese, agido de forma arbitrá-
ria e incompatível com a função policial durante a confecção do aPdf 
nº 00006/2020.101152-8 - SU Marambaia, o que gerou na dcrif o iPl 
nº 00346/2021.100068-4, tudo conforme dESPacHo/ ccrM/cGPc de 
01/04/2022 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 166/2022-aai/GaB/correGePoL de 29/04/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir as responsabilidades 
pelo, em tese, atraso na realização, conclusão e remessa das diligências 
ref. aos autos do Proc. nº 0800047-24.2021.814.0006, tudo segundo of. 
nº 07/2022-2ªPJdHcEaPTJ de 06/04/2022, fato ocorrido em ananindeua 
conforme conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saUde
Portaria Nº131 de 18/05/2022-daF
SErVidor: liNdoMar MorEira dE oliVEira filHo
carGo: auxiliar Técnico de Perícias  MaTrÍcUla 57229927/1
PErÍodo: 02/01/2022 à 06/01/2022.
LiceNÇa saUde
Portaria Nº 132 de 20/05/2022-daF
SErVidor:HENriQUE NaZarENo SaNToS liMa
carGo: Perito criminal MaTrÍcUla 701017/2
PErÍodo: 24/02/2022 à 23/06/2022.

Protocolo: 802577


